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ATA DA 68ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO, DA 2ª 

SESSÃO LEGISLATIVA, DA 7ª LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MARITUBA REALIZADA NO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Aos três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, os membros da Câmara 

Municipal de Marituba se reuniram, nas dependências do Plenário "Vereador Luiz 

Mesquita da Costa" com a finalidade de cumprirem esta Sessão Ordinária, apreciarem 

e discutirem a pauta prevista para a mesma, nos termos dos quais preceituam o 

Regimento Interno, a Lei Orgânica do Município de Marituba e as Constituições 

Estadual e Federal. Na Presidência, o Vereador Allan Besteiro; na Vice-

Presidência, o Vereador Junior Amaral; na Primeira Secretaria, o Vereador 

Anderson Rocha; na Segunda Secretaria, o Vereador Raimundo Carneiro; e na 

Terceira Secretaria, o Vereador Gilberto Souto. Composta a Mesa Diretora, o 

Senhor Presidente solicitou aos demais Vereadores que, registrassem suas presenças, 

através de processo eletrônico em seus tabletes, o que foi feito. Constatando o registro 

das presenças dos Vereadores: Allan Besteiro, Junior Amaral, Anderson Rocha, 

Raimundo Carneiro, Gilberto Souto, Alexandra Moura, Antonio Armando Júnior, 

Devaldo Valente, Boni, Felipe Brito, Sóriclis Silva, Serra, Flávio Farias, Manelzinho 

Rocha e Pastor Rodvaldo. Havendo quórum, o Senhor Presidente solicitou ao 

Vereador Sóriclis Silva que fizesse a leitura de um texto bíblico (Jz 6,12). E quando 

eram, pontualmente, nove horas e quarenta e quatro minutos, invocando o nome 

de Deus, deu por aberta a presente Sessão Ordinária. Continuando, o Senhor 

Presidente solicitou ao Vereador Anderson Rocha que fizesse a leitura das Atas das 

Sessões anteriores, o qual informou que as Atas nº 066/2022, da 66ª Sessão Ordinária 

e 067/2022, da 67ª Sessão Ordinária realizadas nos dias 20 e 27 de outubro de 2022, 

encontra-se nos tablete’s dos Senhores Vereadores e na Secretaria desta Casa. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente solicitou ao Vereador Anderson Rocha que fizesse 

a leitura do Expediente: Ato de Promulgação da Lei Municipal nº 622,  de 27 de 

setembro de 2022, que dispõe sobre critérios para desembarque de deficientes 

físicos, mentais e intelectuais, ou portadores de alguma síndrome fora da parada 
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de ônibus em qualquer período do dia nos veículos de transportes coletivos e 

urbanos do Município de Marituba. Ato de Promulgação da Lei Municipal nº 

623, de 27 de setembro de 2022, que veda expressamente as instituições de ensino 

e bancadas examinadoras de seleções e concursos públicos a utilização em 

currículos escolares e editais, de novas formas de gêneros e de número, das 

palavras da língua portuguesa, em contrariedade as regras gramaticais 

consolidadas. Ato de Promulgação da Lei Municipal nº 624, de 27 de setembro 

de 2022, que dispõe sobre o uso de sacolas plásticas biodegradáveis para 

acondicionamento de produtos e mercadorias a serem utilizadas nos 

estabelecimentos comerciais no Município de Marituba, e dá outras providências.  

Ato de Promulgação da Lei Municipal nº 625,  de 27 de setembro de 2022, que 

torna obrigatória a realização de curso de prevenção de acidentes e primeiros 

socorros para todos os professores e funcionários das escolas e creches da rede 

pública municipal e privada no âmbito do Município de Marituba e dá outras 

providências. Ato de Promulgação da Lei Municipal nº 626,  de 27 de setembro 

de 2022, que dispõe sobre a obrigação de intérprete em Libras - Língua Brasileira 

de Sinais, nos serviços públicos e nas instituições de ensino do Município.  Ato de 

Promulgação da Lei Municipal nº 627, de 27 de setembro de 2022, que institui o 

programa Lixo Reciclado nas Escolas, na rede pública municipal de ensino do 

município de Marituba. Ato de Promulgação da Lei Municipal nº 628, de 27 de 

setembro de 2022, que dispõe sobre a instalação de lixeiras adequadas a 

disposição seletiva do lixo em resíduo seco (reciclável) ou resíduo úmido 

(orgânico) em todos os órgãos públicos do município de Marituba.  Ato de 

Promulgação da Lei Municipal nº 629,  de 27 de setembro de 2022, que dispõe 

sobre a vedação de descarte de lixo nos logradouros públicos fora dos 

equipamentos e locais destinados para este fim e dá outras providências. Ato de 

Promulgação da Lei Municipal nº 630,  de 27 de setembro de 2022, que dispõe 

sobre a criação do Curso de Proteção e Defesa Pessoal para Mulheres em 

Situação de Violência no Município de Marituba e dá outras providências.  Ofício 

SN, da Arquidiocese de Belém Paróquia Nossa Senhora de Nazaré, solicitando o 

espaço da Câmara Municipal de Marituba para a visita da Imagem Peregrina de 

Nossa Senhora de Nazaré no dia 10 de novembro de 2022 às 10h00.  Ofício nº 
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1636/2022-GAB/SESAU, da Secretaria Municipal de Saúde solicitando a Plenária 

da Câmara Municipal para um evento alusivo ao "Novembro Azul" a ocorrer no 

dia 07 de novembro de 2022, no horário das 08h00 às 12h00. E-mail da Câmara 

dos Deputados, da Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira, 

encaminhando anexos das transferências de recursos da União (constitucional, 

legal e voluntária) ao município de Marituba. Ofício nº 869/2022/SEMED - 

Secretaria Municipal de Educação, encaminhando cronograma das ações e 

atividades internas e externas, mês de novembro, de acordo com o calendário 

2022. Lido o Expediente, o Senhor Presidente franqueou a palavra aos Senhores 

Vereadores, inscritos através de processo eletrônico, para os Pronunciamentos 

iniciais.  Não havendo oradores inscritos, a palavra foi franqueada às Lideranças 

Partidárias, através de processo eletrônico. Não havendo lideranças inscritas, o 

Senhor Presidente solicitou ao Vereador Gilberto Souto que fizesse a Leitura da 

Matéria em Pauta: Projeto de Lei do Executivo n° 202/2022, de autoria do 

Executivo Municipal (Justiça); Projeto de Lei do Legislativo n° 203/2022, de autoria 

do Vereador Sóriclis Silva (Justiça); Projeto de Lei do Legislativo n° 204/2022, de 

autoria do Vereador Pastor Rodvaldo (Justiça); Projeto de Lei do Legislativo n° 

205/2022, de autoria do Vereador Pastor Rodvaldo (Justiça); Requerimento n° 

1276/2022 - Processo Legislativo – de autoria do Poder Legislativo (discussão e 

votação); Parecer da Comissão de Justiça, favorável à aprovação do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 004/2022 (discussão e votação); Parecer da Comissão de 

Justiça, favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 017/2022 

(discussão e votação); Parecer da Comissão de Justiça, favorável à aprovação do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 022/2022 (discussão e votação); Parecer da 

Comissão de Justiça, favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 159/2022 (discussão 

e votação); Parecer Compartilhado das Comissões de Justiça e de Assistência 

Social, favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 165/2022 (discussão e votação); 

Parecer da Comissão de Justiça, favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 

169/2022 (discussão e votação); Parecer da Comissão de Justiça, favorável à 

aprovação do Projeto de Lei nº 170/2022 (discussão e votação); Projeto de Decreto 

Legislativo n° 004/2022, de autoria do Vereador Serra (discussão e votação); Projeto 



             ESTADO DO PARÁ   

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 

CNPJ/MF Nº 01.615.610/0001-62 

4 

 

Av. João Paulo II, s/n, Bairro D. Aristides, CEP 67205-025, Marituba-Pará 

Fones: (91) 3256-5667/0679/8318 / 3292-2123, www.camaramarituba.pa.gov.br 

de Decreto Legislativo n° 017/2022, de autoria do Vereador Sóriclis Silva (discussão 

e votação); Projeto de Decreto Legislativo n° 022/2022, de autoria do Vereador 

Gilberto Souto (discussão e votação); Projeto de Lei do Legislativo n° 159/2022, de 

autoria do Vereador Sóriclis Silva (1ª discussão e 1ª votação); Projeto de Lei do 

Executivo n° 165/2022, de autoria do Executivo Municipal (1ª discussão e 1ª 

votação); Projeto de Lei do Executivo n° 169/2022, de autoria do Executivo 

Municipal (1ª discussão e 1ª votação); Projeto de Lei do Legislativo n° 170/2022, 

de autoria do Vereador Serra (1ª discussão e 1ª votação); Requerimento n° 

1136/2021, de autoria do Vereador Gilberto Souto (discussão e votação); 

Requerimento n° 1137/2021, de autoria do Vereador Gilberto Souto (discussão e 

votação); Requerimento n° 1140/2021, de autoria do Vereador Gilberto Souto 

(discussão e votação); Requerimento n° 1141/2021, de autoria do Vereador Gilberto 

Souto (discussão e votação); Requerimento n° 1143/2021, de autoria do Vereador 

Gilberto Souto (discussão e votação); Requerimento n° 1144/2021, de autoria do 

Vereador Gilberto Souto (discussão e votação); Requerimento n° 1146/2021, de 

autoria do Vereador Gilberto Souto (discussão e votação); Requerimento n° 

1148/2021, de autoria do Vereador Gilberto Souto (discussão e votação); Indicação 

n° 2279/2022, de autoria do Vereador Sóriclis Silva (discussão e votação); Indicação 

n° 2285/2022, de autoria do Vereador Sóriclis Silva (discussão e votação); Indicação 

n° 2286/2022, de autoria do Vereador Sóriclis Silva (discussão e votação); Indicação 

n° 2287/2022, de autoria do Vereador Sóriclis Silva (discussão e votação); Indicação 

n° 2280/2022, de autoria do Vereador Felipe Brito (discussão e votação); Indicação 

n° 2282/2022, de autoria do Vereador Manelzinho Rocha (discussão e votação); 

Indicação n° 2289/2022, de autoria do Vereador Flávio Farias (discussão e votação); 

Indicação n° 2290/2022, de autoria do Vereador Flávio Farias (discussão e votação); 

Indicação n° 2291/2022, de autoria do Vereador Boni (discussão e votação); 

Indicação n° 2292/2022, de autoria do Vereador Boni (discussão e votação); 

Indicação n° 2293/2022, de autoria do Vereador Boni (discussão e votação); 

Indicação n° 2294/2022, de autoria do Vereador Pastor Rodvaldo (discussão e 

votação); Indicação n° 2297/2022, de autoria do Vereador Pastor Rodvaldo 
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(discussão e votação); Indicação n° 2300/2022, de autoria do Vereador Pastor 

Rodvaldo (discussão e votação); Indicação n° 2147/2022, de autoria do Vereador 

Anderson Rocha (discussão e votação); Indicação n° 2172/2022, de autoria do 

Vereador Anderson Rocha (discussão e votação); Indicação n° 2225/2022, de autoria 

do Vereador Anderson Rocha (discussão e votação); Indicação n° 2226/2022, de 

autoria do Vereador Anderson Rocha (discussão e votação); Indicação n° 2295/2022, 

de autoria do Vereador Anderson Rocha (discussão e votação); Requerimento n° 

258/2021, de autoria do Vereador Allan Besteiro (discussão e votação); 

Requerimento n° 267/2021, de autoria do Vereador Allan Besteiro (discussão e 

votação); Indicação n° 1488/2022, de autoria do Vereador Allan Besteiro (discussão 

e votação); Indicação n° 1490/2022, de autoria do Vereador Allan Besteiro 

(discussão e votação); Indicação n° 1494/2022, de autoria do Vereador Allan 

Besteiro (discussão e votação). Lida a matéria em Pauta, o Senhor Presidente 

solicitou aos demais Vereadores que, registrassem suas presenças, através de 

processo eletrônico em seus tablets, para dar início à Ordem do Dia, o que foi feito. 

Constatando o registro das presenças dos Vereadores: Allan Besteiro, Junior Amaral, 

Anderson Rocha, Raimundo Carneiro, Gilberto Souto, Alexandra Moura, Antonio 

Armando Júnior, Devaldo Valente, Boni, Felipe Brito, Sóriclis Silva, Serra, Flávio 

Farias, Manelzinho Rocha e Pastor Rodvaldo. Havendo quórum, o Senhor Presidente 

explicou aos demais Vereadores que as votações serão realizadas através de processo 

eletrônico em seus tablets. Em seguida, submeteu à aprovação Plenária as Atas das 

sessões anteriores. Atas nº 066/2022, da 66ª Sessão Ordinária e 067/2022, da 67ª 

Sessão Ordinária realizadas nos dias 20 e 27 de outubro de 2022, as quais, foram 

aprovadas por unanimidade através de processo de votação eletrônico. Prosseguindo, 

o Senhor Presidente passou a deliberação da matéria em pauta: Projeto de Lei do 

Executivo n° 202/2022, de autoria do Executivo Municipal - que "Cria a Secretaria 

Municipal da Juventude e o Conselho Municipal da Juventude e altera a Lei nº 571, 

de 21 de dezembro de 2021". A matéria foi encaminhada à Comissão de |Justiça para 

receber análise e parecer. Projeto de Lei do Legislativo n° 203/2022, de autoria do 

Vereador Sóriclis Silva - Instituiu e inclui no calendário oficial de eventos do 
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município de Marituba, “O Dia do Passeio Ciclístico outubro Rosa”, a ser realizado 

no 3º domingo de outubro e das outras providências. A matéria foi encaminhada à 

Comissão de |Justiça para receber análise e parecer. Projeto de Lei do Legislativo 

n° 204/2022, de autoria do Vereador Pastor Rodvaldo - “Dispõe concurso anual 

literário para jovens talentos nas escolas públicas municipais de Marituba". A matéria 

foi encaminhada à Comissão de |Justiça para receber análise e parecer. Projeto de 

Lei do Legislativo n° 205/2022, de autoria do Vereador Pastor Rodvaldo - "Dispõe 

sobre a promoção de seminário para discussão sobre o desenvolvimento e 

fortalecimento do turismo sustentável no município de Marituba". A matéria foi 

encaminhada à Comissão de |Justiça para receber análise e parecer. Requerimento 

n° 1276/2022 - Processo Legislativo – de autoria do Poder Legislativo - "Requerendo, 

na forma regimental e após manifestação do soberano Plenário, que este Poder 

Legislativo realize na Sessão Ordinária do dia 03 de novembro de 2022, a eleição de 

renovação da Mesa Diretora para o Biênio 2023/2024". A matéria foi submetida à 

discussão, em seguida, à votação através de abertura de processo de votação 

eletrônico, sendo aprovado por unanimidade. Parecer da Comissão de Justiça, 

favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 004/2022 A matéria foi 

submetida à discussão, em seguida, à votação através de abertura de processo de 

votação eletrônico, sendo aprovado por unanimidade. Parecer da Comissão de 

Justiça, favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 017/2022. A 

matéria foi submetida à discussão, em seguida, à votação através de abertura de 

processo de votação eletrônico, sendo aprovado por unanimidade. Parecer da 

Comissão de Justiça, favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 

022/2022. A matéria foi submetida à discussão, em seguida, à votação através de 

abertura de processo de votação eletrônico, sendo aprovado por unanimidade. 

Parecer da Comissão de Justiça, favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 

159/2022. A matéria foi submetida à discussão, em seguida, à votação através de 

abertura de processo de votação eletrônico, sendo aprovado por unanimidade. 

Parecer Compartilhado das Comissões de Justiça e de Assistência Social, 

favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 165/2022. A matéria foi submetida à 
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discussão, em seguida, à votação através de abertura de processo de votação 

eletrônico, sendo aprovado por unanimidade. Parecer da Comissão de Justiça, 

favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 169/2022. A matéria foi submetida à 

discussão, em seguida, à votação através de abertura de processo de votação 

eletrônico, sendo aprovado por unanimidade. Parecer da Comissão de Justiça, 

favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 170/2022. A matéria foi submetida à 

discussão, em seguida, à votação através de abertura de processo de votação 

eletrônico, sendo aprovado por unanimidade. Projeto de Decreto Legislativo n° 

004/2022, de autoria do Vereador Serra - “Concede o Título Honorífico de Cidadão 

Maritubense a Jesanias Calderaro Pereira e dá outras providências”. A matéria foi 

submetida à discussão, em seguida, à votação através de abertura de processo de 

votação eletrônico, sendo aprovado por unanimidade. Projeto de Decreto 

Legislativo n° 017/2022, de autoria do Vereador Sóriclis Silva - "Concede o título 

honorifico de Cidadão Maritubense a Zacarias Francisco Xavier e da outras 

providencias”. A matéria foi submetida à discussão, em seguida, à votação através de 

abertura de processo de votação eletrônico, sendo aprovado por unanimidade. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 022/2022, de autoria do Vereador Gilberto Souto 

- "Denomina a praça que será construída no Bairro Almir Gabriel, em Marituba, de 

João Batista da Silva Santos". A matéria foi submetida à discussão, em seguida, à 

votação através de abertura de processo de votação eletrônico, sendo aprovado por 

unanimidade. Projeto de Lei do Legislativo n° 159/2022, de autoria do Vereador 

Sóriclis Silva - "Institui no Calendário Oficial da Cidade de Marituba, o Mês de 

Conscientização e Inclusão Social das Pessoas com Deficiência, denominado 

Setembro Verde". A matéria foi submetida à 1ª discussão, em seguida, à 1ª votação 

através de abertura de processo de votação eletrônico, sendo aprovado por maioria. 

Projeto de Lei do Executivo n° 165/2022, de autoria do Executivo Municipal - 

"Adequa a Lei nº162/2006, de 07 de Novembro de 2006, que "Dispõe sobre a Política 

de Assistência Social", que alterou a Lei nº013/1997, que regia a matéria, à Lei 

Federal nº8.742, de 07 de Dezembro de 1993 - LOAS e suas posteriores alterações". 

A matéria foi submetida à 1ª discussão, em seguida, à 1ª votação através de abertura 
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de processo de votação eletrônico, sendo aprovado por unanimidade. Projeto de Lei 

do Executivo n° 169/2022, de autoria do Executivo Municipal - "Institui o Fundo 

Municipal da Pessoa Idosa do Município de Marituba, e altera a redação do inciso V 

ao art. 2º da Lei nº 277/2012, que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa". A matéria foi submetida à 1ª discussão, em seguida, à 1ª votação através de 

abertura de processo de votação eletrônico, sendo aprovado por unanimidade. 

Projeto de Lei do Legislativo n° 170/2022, de autoria do Vereador Serra - "Dispõe 

sobre a criação do programa de combate as doenças e transtornos psicológicos no 

município de Marituba". A matéria foi submetida à 1ª discussão, em seguida, à 1ª 

votação através de abertura de processo de votação eletrônico, sendo aprovado por 

unanimidade. Por Questão de Ordem, os Vereadores Gilberto Souto, Sóriclis 

Silva, Felipe Brito, Manelzinho Rocha, Flávio Farias, Boni, Pastor Rodvaldo, 

Anderson Rocha e Allan Besteiro solicitaram a retirada de pauta de suas matérias, 

para que fosse realizada a Eleição da Nova Mesa Diretora para o Biênio 2023/2024. 

O que foi acatado pela Presidência desse Poder Legislativo. Na oportunidade, o 

Senhor Presidente suspendeu a sessão por alguns minutos para a formação das chapas 

que irão concorrer a eleição. Reiniciando os trabalhos, o Senhor Presidente informou 

que recebeu apenas a inscrição de uma chapa, com a seguinte composição: 

Presidente, o Vereador Junior Amaral; Vice-Presidente, o Vereador Boni; Primeiro 

Secretário, o Vereador Sóriclis Silva; Segundo Secretário, o Vereador Raimundo 

Carneiro; e Terceiro Secretário, o Vereador Gilberto Souto. Sendo assim, o Senhor 

Presidente com base no Regimento Interno da Câmara Municipal de Marituba, 

art. 31, § 4º “havendo apenas uma chapa inscrita, o processo de votação será 

simbólico, desde que haja o quórum mínimo exigido, para em seguida, declarar eleita 

a única chapa inscrita”; e § 6º “a votação dos membros da Mesa far-se-á por maioria 

simples, presente a maioria absoluta dos Vereadores, em votação secreta”. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente acrescentou que a votação para a eleição da nova 

Mesa Diretora será realizada por Escrutínio Secreto, através de processo eletrônico, 

sendo apresentado somente o resultado final. Em seguida, deu por aberto o processo 

eletrônico de votação secreta para a eleição da nova Mesa Diretora para o biênio 



             ESTADO DO PARÁ   

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 

CNPJ/MF Nº 01.615.610/0001-62 

9 

 

Av. João Paulo II, s/n, Bairro D. Aristides, CEP 67205-025, Marituba-Pará 

Fones: (91) 3256-5667/0679/8318 / 3292-2123, www.camaramarituba.pa.gov.br 

2023/2024. Após, realizada a votação, obteve-se o seguinte resultado: 15 (quinze) 

votos favoráveis e nenhum voto contrário, pelo que, o Senhor Presidente declarou 

eleita por unanimidade a nova Mesa Diretora para o biênio 2023/202, a qual, tomará 

posse no primeiro dia útil do ano subsequente. Esgotada a pauta, o Senhor Presidente 

franqueou a palavra aos Senhores Vereadores inscritos através de processo eletrônico 

para os Pronunciamentos finais. Fazendo uso da tribuna, o Vereador Anderson 

Rocha, após as saudações de praxe, agradeceu ao Presidente deste Poder Legislativo 

por todo o empenho e trabalho evolutivo desta Casa de Leis, em especial, mantendo 

a harmonia entre os quinze Vereadores, com pensamentos e ideias diferentes, o que 

não é nada fácil, com discurso coerente e direcionamento harmonioso. Ressaltou que 

será um grande desafio para o novo Presidente eleito para o biênio 2023/2024 manter 

esta harmonia entre os parlamentares. Estendeu votos de agradecimento ao Vereador 

Sóriclis Silva, líder do Governo, peça fundamental na construção e manutenção da 

harmonia dentro desta Casa. Registrou que a votação para a nova Mesa Diretora desta 

Casa de leis foi pela manutenção da harmonia e união entre os Poderes Legislativo e 

Executivo e que possa se estender por um longo período. Finalizou colocando-se à 

disposição para ajudar no que for preciso. Oportunamente, o Senhor Presidente passou 

a direção dos trabalhos ao Vereador Junior Amaral para fazer uso da palavra. Na 

tribuna, o Vereador Allan Besteiro após desejar bom dia a todos os presentes, 

cumprimentou a nova formação da Mesa Diretora que vai dar continuidade ao trabalho 

legislativo nos próximos anos. Demonstrou sua satisfação em terminar um ciclo de 

sucesso, onde reconhece em cada vereador a evolução deste legislativo que se deu por 

conta de bons vereadores e de uma prefeita atuante. Esclareceu que tudo acontece no 

tempo de Deus.  Lembrou em que anos atrás houve um processo político difícil, onde 

está Casa teve duas chapas a concorrer à presidência, sendo seu pai um dos candidatos. 

Saudou os ex-vereadores presentes na galeria senhores Nilson Serrão e Anderson 

Lima, os quais já fizeram parte deste processo de formação de Mesa e são testemunhas 

de que alguns colegas não compactuam com a união e bem-estar desta Câmara. A 

missão do próximo presidente será manter a harmonia desta Casa e entender que o 

poder legislativo esteja a frente de qualquer interesse pessoal, em buscar a evolução 
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de forma que a população possa ser beneficiada. Neste dia externou sua felicidade em 

sair de cabeça erguida sabendo dos novos processos políticos, onde virão muitas 

coisas boas para aqueles que colocarem o interesse da população em primeiro lugar. 

Demonstrou o seu total apoio a nova Mesa Diretora, pois é sabedor de que estarão no 

caminho certo e que possam seguir num processo de ascensão, não somente política, 

mas de progresso para uma nova Marituba. Na ocasião, o Vereador Junior Amaral 

retornou à direção dos trabalhos ao Vereador Allan Besteiro, Presidente da CMM, 

que, oportunamente, suspendeu a sessão por alguns minutos para receber a 

Excelentíssima Prefeita Municipal, Senhora Patrícia Mendes. Retornando aos 

trabalhos, o Senhor Presidente franqueou a palavra aos Vereadores inscritos nos 

pronunciamentos finais. Por sua vez, o Vereador Raimundo Carneiro, após saudar 

a todos, agradeceu e parabenizou a eleição da nova Mesa Diretora para o biênio 

2023/2024, por decisão unanime e com o entendimento de harmonia. Externou toda a 

sua satisfação por fazer parte da atual Mesa Diretora desta Casa de Leis, 

parabenizando o Vereador Allan Besteiro pelo trabalho realizado à frente deste Poder 

Legislativo, especialmente, na condução harmoniosa, com diálogo aberto e 

transparência entre os parlamentares e também junto ao Poder Executivo Municipal. 

E mesmo com o encerramento deste ciclo, é certo que o trabalho realizado não será 

esquecido. Parabenizou ao novo Presidente eleito para administrar este Casa pelos 

próximos dois anos, o qual, terá uma árdua, mas grata missão de fazer sempre melhor 

do que o seu antecessor. Além da responsabilidade de manter a harmonia entre os 

parlamentares desta Casa de Leis, bem como, junto ao Executivo. Ressaltou que o 

processo eleitoral do ano de 2022 já passou e o povo espera de cada um de seus 

representantes união em torno de um projeto de união e de responsabilidade que está 

dando certo neste Município. Finalizou dizendo que irá trabalhar contribuindo 

arduamente para a continuidade da harmonia nesta Casa e no Executivo Municipal. 

Com a palavra, o Vereador Boni que na tribuna após saudar a todos os presentes, a 

Mesa Diretora e demais vereadores, mencionou sua satisfação em ver que todas as 

quintas feiras são apresentadas proposituras, projetos e resoluções em benefício da 

população. Dia este em que esta Casa se encontra lotada de pessoas que vieram 
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prestigiar e acompanhar o trabalho deste Poder. Sendo o mais importante a votação 

da LOAS e LDO que norteiam as ações do poder Executivo. Participará da Décima 

sexta Mesa Diretora. Citou, que apesar das eleições suplementares, em anos passados, 

num momento difícil para esta Casa, soube seguir em frente. Falou que o mais 

importante do que ganhar uma eleição, é concluir o mandato de maneira eficiente. É 

sabedor das dificuldades em participar de uma Mesa Diretora, pois houve tempos de 

não ter uma caneta para escrever nas sessões e ao passar dos anos mostra a evolução 

desta Casa e da eficiência de seus presidentes neste Poder.  Disse da dificuldade em 

administrar uma Casa onde não podem discutir com seus pares que apresentam várias 

e diferentes ideias pessoais, mas que o sejam para o bem-estar da população. 

Parabenizou a Prefeita que tem trabalhado com maestria, sendo a primeira vez que vê 

um representante do Executivo na escolha de uma Mesa Diretora. Hoje são cinco 

membros que outrora eram apenas três. Isso demonstra o crescimento desta Casa. 

Concluiu afirmando seu apoio ao novo presidente, para aprender e compartilhar 

conhecimento, desejando a harmonia entre os pares juntamente com o Executivo e 

Judiciário e que possam dar um presente eficiente e inteligente a população. Todos 

fazem parte da evolução deste município. Agradeceu a oportunidade de se manifestar.    

Na sequência, a Vereadora Alexandra Moura, após cumprimentar a todos, destacou 

que o momento seja de gratidão, agradecendo todo o trabalho realizado pelo Vereador 

Allan Besteiro à frente da Presidência deste Poder Legislativo, especialmente, no 

tratamento dispensado a esta Vereadora, representante das mulheres neste Parlamento, 

mas que com toda a certeza esta Casa terá mais representantes do sexo feminino. 

Estendeu votos de agradecimento a todos os demais Vereadores pela forma carinhosa 

e respeitosa que sempre foi tratada nesta legislatura. No que diz respeito ao processo 

de eleição da nova Mesa Diretora para o biênio 2023/2024, lembrou que “toda a 

autoridade, no céu o na terra, seja constituída por Deus”. Finalizou dizendo que seja 

necessária cooperação para que o trabalho continue dando certo, com união, 

responsabilidade e transparência, abençoando uns aos outros, respeitando, 

principalmente, a vontade de Deus. Por sua vez, usando a tribuna, o Vereador Junior 

Amaral   agradeceu primeiramente a Deus por ser conduzido à presidência desta Casa, 
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sendo um momento difícil de escolha para os vereadores, como disse o vereador Boni 

que apenas cinco ficam na Mesa e dez ficam fora vindo a gerar um jogo, mas que de 

forma pacifica e tranquila foi decidida a contento.  Iniciará com um sentimento de 

gratidão a cada um dos vereadores desta Casa, notadamente ao vereador Boni que com 

sabedoria terá muito a ensinar, como em 2013 em seu primeiro mandato aprendeu 

muito. Agradeceu ao Vereador Devaldo Valente sendo um amigo pessoal e 

verdadeiro, ao Líder do Governo Vereador Sóriclis que mantém a harmonia desta 

Casa com sabedoria e que será o primeiro secretário. Agradeceu aos Vereadores Serra, 

Flávio, Manelzinho Rocha, Pastor Rodvaldo que tem um excelente trabalho junto a 

igreja Quadrangular, ao Vereador Gilberto Souto e Raimundo Carneiro que 

continuarão na Mesa Diretora em que tem vasta experiência, e ao amigo e parceiro 

Anderson Rocha que tem sido amigo. E finalmente ao Allan Besteiro em que esteve 

com seu pai em mandato anterior, num momento difícil, onde apreendeu que entre 

ganhar ou perder, o importante é marcar o seu posicionamento, sendo um farol em 

seus ensinamentos. Agradeceu a toda a população pelo respeito que sempre tiveram 

por sua pessoa como vereador nas ruas. Agradeceu ao seu grupo e base política, ao 

seu chefe de gabinete ex-vereador Nilson Serrão e Anderson Lima. Agradeceu a sua 

família, nas pessoas de seus irmãos, aos seus pais, aos seus filhos e sua esposa que 

considera sua metade. Agradeceu a prefeita Senhora Patrícia Mendes, pois não foi 

uma chapa a revelia e sim um consenso deste parlamento com apoio do Executivo, 

pois não foi fácil honrar um compromisso diante de grandes vereadores de história e 

talentos. Afirmou diante da prefeita que poderá contar com sua pessoa de vereador e 

amigo de muitos anos. Concluiu dizendo que o momento de escolha não foi fácil, mas 

o sentimento de gratidão ao descer é nobre, e no momento em que tudo acontecer, a 

gratidão será eterna diante da promessa que se estenderá além. Firmou seu 

compromisso com cada funcionário desta Casa efetivo ou temporário. Agradeceu a 

presença de seu pai e mais uma vez a Deus pelo compromisso de dar e fazer o melhor 

por esta Casa e pelo povo de Marituba, pediu o apoio de todos desta Casa que estará 

aberta para o crescimento e melhoria deste município juntamente com o Executivo e 

Judiciário. Agradeceu a presença de todos. Não havendo mais oradores inscritos 
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através de processo eletrônico e nem mais nada a ser tratado na ordem do dia, o Senhor 

Presidente deu por encerrada esta Sessão Ordinária às onze horas e sete minutos. E 

para constar, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida será assinada e aprovada 

pelos membros da Mesa Diretora para o cumprimento das formalidades legais e para 

que produza seus legítimos efeitos. Marituba/PA, 03 de novembro de 2022 – 28º ano 

do Plebiscito e da Lei que criou o Município e 24º ano da Emancipação-x-x-x-x-x-x- 
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